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OS MEIOS ALTERNATIVOS PARA SOLUÇÃO DE CONFLITOS FRENTE A CRISE 
JURISDICIONAL 

 
 

Hebert Sanches Rodrigues Miranda 
 

 
RESUMO  

 
O presente estudo analisa os meios alternativos para a solução de conflitos frente a crise 
jurisdicional no Brasil. O objetivo deste trabalho é entender a importância das alternativas de 
resolução de conflitos destacando a mediação de conflitos através da negociação jurídica. 
Este estudo é uma pesquisa bibliográfica qualitativa que busca em sites já publicados, 
artigos, revistas, livros o material necessário para demonstrar a importância da mediação 
jurídica. Este estudo conclui que o aumento da carga de processos no judiciário brasileiro, 
levou a edição de uma legislação que permitiu a negociação de conflitos por juízes não 
togados, isto é, a utilização de mediadores para negociar a solução de conflitos e diminuir a 
carga jurídica solucionando os conflitos através do diálogo, oferecendo decisões mais 
rápidas, atendendo grande parte da demanda jurídica no país. O estudo mostra ainda que a 
mediação provoca decisões mais democráticas e participativas promovendo um acesso 
mais justo e isenta nas decisões em favor da justiça e do bem estar da população, diante de 
uma crise institucional instalada no Brasil, onde o Estado demonstra incapacidade de exerce 
de forma plena a função que lhe é atribuída para solucionar os conflitos sociais, em virtude 
dos limites e das precariedades da dogmática jurídica tradicional. Com a Lei 13.140/2015 
abre espaço para alternativas concretas que possam solucionar os conflitos de forma mais 
simples, utilizando mediadores que negociem diretamente com as partes a solução dos 
conflitos, aumentando a capacidade de atendimento jurídico no país.  

 
Palavras-chave: Mediação. Diálogo. Justiça. População. Atendimento Jurídico. 
 

ABSTRACT 
 
This study analyzes the alternative means for resolving conflicts in the face of the judicial 
crisis in Brazil. The objective of this work is to understand the importance of conflict 
resolution alternatives highlighting conflict mediation through legal negotiation. This study is 
a qualitative bibliographic research that searches on already published websites, articles, 
magazines, books the material necessary to demonstrate the importance of legal mediation. 
This study concludes that the increased burden of proceedings in the Brazilian judiciary led 
to the issue of legislation that allowed the negotiation of conflicts by unburdened judges, that 
is, the use of mediators to negotiate the solution of conflicts and reduce the legal burden by 
resolving conflicts through dialogue, offering faster decisions, meeting much of the legal 
demand in the country. The study also shows that mediation causes more democratic and 
participatory decisions promoting a fairer and more exempt access in decisions in favor of 
justice and the well-being of the population, in the face of an institutional crisis installed in 
Brazil, where the State demonstrates inability to fully perform the function assigned to it to 
solve social conflicts, due to the limits and precariousness of traditional legal dogmatics. With 
Law 13.140/2015 opens space for concrete alternatives that can solve conflicts in a simpler 
way, using mediators that negotiate directly with the parties the solution of conflicts, 
increasing the capacity of legal service in the country. 
 
Keywords: Mediation. Dialogue. Justice. Population. Legal Service. 
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INTRODUÇÃO 
 

Atualmente, nos deparamos com uma judicialização de conflitos sociais que 
chegam para apreciação do Poder Judiciário diariamente, logo, o sistema não é 
capaz de resolver tantas ações judiciais de uma só vez, tornando-se assim 
ineficiente, devido sua morosidade. Há de se ressaltar que o acesso à justiça é uma 
garantia constitucional, que deve corresponder aos anseios da sociedade, que está 
em constante evolução, onde lidamos diariamente com as mais variadas 
controvérsias que necessitam de solução célere e é nesse ponto que os meios 
alternativos para solucionar conflitos devem entrar em ação para garantir soluções 
adequadas e justas (BACELLAR, 2012). 

 
Na condição de meios alternativos de solução consensual de conflitos, a 

mediação e a conciliação, vêm ganhando amplo espaço no cenário jurídico 
brasileiro, a partir do advento da lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, 
possibilitando a pacificação social, sendo também um complemento à atividade 
jurisdicional.1  

  
Interessa, portanto, através deste trabalho discutir a respeito de meios 

alternativos que o Poder Judiciário possui e como seria de grande valia para 
desafogar o sistema jurisdicional, refletindo também sobre questões acerca de como 
utilizá-los na prática, bem como as dificuldades existentes para o uso de tais meios.  

 
Como problema de pesquisa questiona-se: os meios alternativos oferecem 

solução eficaz para os conflitos frente a atual crise jurisdicional no Brasil? 
 
Para responder a esta questão o estudo apresenta como objetivo: entender a 

importância das alternativas de resolução de conflitos destacando a mediação de 
conflitos através da negociação jurídica.  

 
Este estudo é uma pesquisa bibliográfica que na visão de Gil (1999, p. 65) é 

“[...] desenvolvida exclusivamente a partir de fontes bibliográficas, buscando em 
sites já publicados, artigos, revistas, livros o material necessário para demonstrar a 
importância da mediação jurídica”.2  

 
É qualitativa porque trabalha com aspectos da realidade que não podem ser 

quantificados, centrado na explicação dinâmica das relações sociais, focada nos 
significados, motivos, aspirações, crenças, valores, atitudes que correspondem a um 
espaço profundo das relações que não podem ser reduzidos à operacionalização de 
variáveis (MINAYO, 2001).  

 
O trabalho é desenvolvido em dois pontos. O primeiro expõe a crise 

jurisdicional no Brasil e a história dos métodos alternativos; o segundo traz os 

                                                 
1
 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Institui a Lei que dispõe 

sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 
autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm.   
2
 Supressão nossa.  
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contextos históricos e normativos, subdividindo-se reforma da lei de arbitragem, 
conflito intersubjetivo da justiça, mediação e negociação. Nas considerações são 
apresentados os resultados obtidos e em seguida as referências do estudo 
realizado.  

 
 

1 A CRISE JURISDICIONAL NO BRASIL 
 

A crise jurisdicional se instala em um país, a partir do momento em que o 
Estado demonstra a incapacidade de exercer de forma plena a função que lhe é 
atribuída para solucionar os conflitos sociais (SAID FILHO, 2017).   

 
Diante dessa incapacidade, segundo Lucas (2005, p. 179)  

 
[...] o Estado sofre uma crise em face da incapacidade do paradigma 
moderno em responder às demandas produzidas na realidade social 
contemporânea, em virtude dos limites e das precariedades da 
dogmática jurídica tradicional.3   

 
De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (2011), parte da inoperância 

do Poder Judiciário pode ser creditada, também, aos déficits instrumentais 
colocados à disposição dos órgãos jurisdicionais, não apenas no que tange à 
precariedade das estruturas físicas, mas também em razão da falta de contingente 
humano indispensável para absorver o aumento das demandas judiciais. 

 
Essa incapacidade jurídica é também agravada pelo volume de processos 

que chegam todos os dias na justiça brasileira, cuja lentidão somente aumenta a 
crise no judiciário. Portanto, na atualidade,  

 
[...] em virtude da explosão de litigiosidade herdada das 
transformações sofridas pelo Estado e o fracasso em concretizar 
alguns propósitos então prometidos, tem-se um aumento 
considerável de reivindicações de acesso à justiça – não só em 
termos quantitativos, mas também qualitativos (em razão da 
complexidade das causas que são propostas) – das mais diversas 
pretensões, em contraposição a instrumentos jurisdicionais 
tradicionais incapazes de prover uma resposta adequada a essas 
pretensões. Mais uma vez, o tratamento inadequado aos problemas 
que requerem uma solução da justiça mostra a fragilidade do Estado 
em manter-se com a exclusividade do monopólio de solução de 
conflitos, sendo necessário se perquirir por instâncias outras capazes 
de atuar paralelamente à atividade jurisdicional, já que a estrutura 
tradicional do Judiciário não permite a efetivação de melhores 
resultados.4 (SAID FILHO, 2011, p. 190). 

 
Buscando amenizar a situação jurídica brasileira o artigo  3º do novo Código 

de Processo Civil estabelece que não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito, reproduzindo o comando já previsto no art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal, em dispositivos que aludem ao que hoje se reconhece como 

                                                 
3
 Supressão nossa.  

4
 Supressão nossa.  
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princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário ou do acesso à justiça, e que, em 
uma perspectiva mais contemporânea, que de acordo com visam a assegurar a 
possibilidade de levar seus reclames ao Poder Judiciário e deste poder receber uma 
resposta, qual seja a mais adequada ao caso concreto, visando a uma prestação da 
tutela jurisdicional efetiva (TESHEINER; THAMAY, 2015). 

 
Nesse sentido o Novo Código de Processo Civil, no artigo 3º, § 2 indica que 

“[...] o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos” 
(BRASIL, 2015, p. s.n.),5 valorizando a resolução dos conflitos, sempre visando 
decisões cuja concepção seja mais democrática e participativa, promovendo um 
acesso mais justo à ordem jurídica. No entanto:  

 

A crise da Jurisdição revela-se como uma crise dos fundamentos 
dogmáticos da modernidade jurídica que, orientada para a 
preservação do passado por meio de práticas jurídicas de repetição, 
é incapaz de trabalhar com a diferença, com a complexidade da 
sociedade global, bem como não é apta para tomar decisões para 
garantir o futuro. (LUCAS, 2004, p. 23).  

 
Além disso, segundo Capella (2002, p. 225),  

 
[...] a atividade processual é demasiado lenta e seguramente 
demasiado imparcial para os novos e expeditos poderes do 
capitalismo organizado, que começam a arbitrar suas diferenças 
mediante a lei da selva econômica.6 

 
Nesse sentido, se faz necessário buscar meios alternativos para solucionar a 

crise jurisdicional no país, através da mediação de conflitos. 
 
1.1 Histórico dos métodos alternativos 

 
A evolução histórica dos métodos alternativos no Brasil começou no século 

passado, sob a influência da Convenção Europeia para Salvaguarda dos Direitos do 
Homem e das Liberdades Fundamentais, devido à preocupação com a duração 
excessiva dos litígios (BARACHO, 1998). 

 
Embasados no Código de Processo Civil, a Consolidação das Leis do 

Trabalho e a legislação existente no país, que segundo Ribeiro (2008), iniciou-se um 
esforço visando dar uma tramitação judicial mais rápida aos processos judiciais, 
incluindo aí de acordo com Lenza (2016), a aprovação da Emenda Constitucional n° 
45/04, que ficou conhecida como “Reforma do Poder Judiciário”.  

 
Essa EC acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5° da Constituição Federal, 

dispondo que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade da sua 
tramitação. 7  

                                                 
5
 Supressão nossa.  

6
 Supressão nossa.  

7
 Legislação conforme: BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da República, [1988]. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
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No entanto, a história mostra que essa preocupação vinha antes mesmo da 
independência do Brasil, quando o Poder Judiciário deu o primeiro passo, buscando 
um instrumento democrático de defesa do cidadão e da sociedade instaurando os 
Juizados de Paz para garantir um efetivo acesso à justiça, o que ocorreu no período 
de D. João entre 1808 e 1821 (MATHIAS, 2009).  

 
A primeira norma veio através de um Decreto de 1822, criando um corpo de 

juízes para julgamento das causas de abuso de liberdade de imprensa, equivalente 
ao juiz de paz. A Justiça da Paz foi contemplada na Constituição de 1824, que 
previa juízes eletivos e jurados. Em 15 de outubro de 1827, uma lei regulamentou 
este dispositivo. Assim, em cada freguesia ou paróquia devia estar presente um juiz 
de paz e um suplente, eleitos ao mesmo tempo e maneira como se elegiam os 
vereadores (FERREIRA, 1937).  

 
Devido a críticas e a parcialidade dos juízes, foram diminuindo as conciliações 

não acarretando melhora na prestação jurisdicional, porque continuaram as queixas 
contra a lentidão e a prática da violência privada para a resolução dos conflitos 
(RODYCZ, 2005). 

 
A Figura do Juiz de Paz foi mantida na Carta Magna de 1891, cuja 

competência foi fixada também nas Constituições de 1934 e 1937, mas nestas 
últimas ressalvando os que os recursos de suas decisões seriam interpostos na 
Justiça Comum. Em setembro de 1946, a Constituição Federal estabeleceu que a 
Justiça de Paz tinha “atribuição judiciária de substituição, exceto para os 
julgamentos finais ou recorríveis e competência para a habilitação e celebração de 
casamentos e outros atos previstos em lei.” (Inciso X, art. 124). O que foi mantido na 
Carta Magna de 1967 (art. 136, § 1°, “c”) e na sua Emenda de 1969 (MATHIAS, 
2009). 

 
Já a Constituição Federal de 1988 prevê em seu art. 98, inciso II que a justiça 

de paz é   
 
[...] composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma 
da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de 
impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer 
atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação.8 (BRASIL, 1988, p. 66). 

 
Atualmente a os Juizados de Paz mantém competência apenas para 

habilitação e celebração de casamentos, tendo suas funções substituídas pelos 
Juizados Especiais Cíveis (Juizados de Pequenas Causas) que surgiram em 1982 
com a criação dos Conselhos de Conciliação e Arbitramento, sob a responsabilidade 
do então Juiz de Direito Antônio Tanger Jardim, à época titular de uma das varas 
cíveis da comarca, e com o apoio da Associação dos Juízes do Estado do Rio 
Grande do Sul (AJURIS). Era o primeiro passo do movimento de juízes que 
buscavam formas alternativas para resolver litígios. Devido ao êxito da experiência, 
foram instalados Conselhos em diversas comarcas e até em outros Estados. Em 

                                                 
8
 Supressão nossa.  
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seguida, no ano de 1984, entrou em vigor a Lei Federal que instituiu o procedimento 
em todo o país (FONSECA, 2000). 

 
A Constituição Federal de 1988 no inciso I, do artigo 98 criou em âmbito 

federal e estadual, os “[...] juizados especiais, providos por juízes togados, ou 
togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de 
causas cíveis de menor complexidade […]”.9 (BRASIL, 1988, p. 66).  

 
Posteriormente, surgiu a Lei 9.099/95 (Juizados Especiais Estaduais) e a Lei 

10.259/01 (Juizados Especiais Federais).  
 
Devido a uma crise universal de processos, o Brasil como em todo o mundo, 

buscou alternativas para amenizar essa demanda, criando o sistema de arbitragem, 
reconhecida em 2001 pelo Supremo Tribunal Federal - a constitucionalidade da Lei 
de Arbitragem, como alternativa de solução das demandas (CONDADO, 2008). 

 
Outra alternativa de solução de conflitos é a mediação muito utilizada nos 

países da América Latina, mas no Brasil é menos utilizado, embora seja uma forma 
rápida de buscar a conciliação nos conflitos busca resgatar o diálogo e criar em 
coautoria, alternativas de benefício mútuo, que contemplem as necessidades e as 
possibilidades de todos os envolvidos (ALMEIDA, 2015).  

 
 

2 CONTEXTOS HISTÓRICOS E NORMATIVOS: MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 
 

Os Conflitos vão surgindo à medida que a inter-relação humana se acentua, 
seja na vida pessoal, comercial, social e empresarial. A Resolução nº 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça trata da Política Nacional de Tratamento de 
Conflitos.10   

 
De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (2011), existe o embate entre 

a Cultura da Paz e a Cultura da Sentença. Na cultura da Paz, busca-se a resolução 
dos conflitos a través da negociação, conciliação, mediação e arbitragem. 

 
Já a cultura da Sentença, de acordo com Takahashi et al (2019) está no 

imaginário da Justiça Federal estimulada pela crença de que os atores do Direito 
envolvidos eram capazes de resolver todos os problemas dos brasileiros que 
buscavam o aparelhamento estatal, optando pela sentença. 

 
No entanto, há a certeza de que está havendo  
 

[...] uma transformação revolucionária no Poder Judiciário em termos de 
natureza, qualidade e quantidade dos serviços judiciários, com o estabelecimento 
de filtro importante da litigiosidade, com o atendimento mais facilitado dos 
jurisdicionados com o maior índice de pacificação das partes em conflito. [...] E 

                                                 
9
 Supressão nossa.  

10
 Legislação conforme: BRASIL. Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010. Dispõe sobre a 

Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 
Judiciário e dá outras providências. Brasília, DF. Disponível em: http:// https://www.cnj.jus.br/wp-
content/uploads/2011/02/Resolucao_n_125-GP.pdf.  

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/Resolucao_n_125-GP.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/Resolucao_n_125-GP.pdf
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assistiremos, com toda certeza, à profunda transformação do nosso país que 
substituirá a „cultura da sentença‟ pela „cultura da pacificação.11 
(WATANABE, 2011, p. 44).  

 
A grande preocupação dos legisladores é a eficiência do judiciário e a facilitação 

do acesso à justiça. A eficiência está prevista no artigo 5º, Inciso XXXV da Constituição 
Federal, que propõe que haja uma resposta adequada, efetiva   e oportuna aos que 
buscam a tutela do Judiciário, indicando a necessidade de haver uma resposta mais 
adequada valendo-se dos meios consensuais, que integram, assim, o conceito de 
jurisdição e de acesso à Justiça. Assim o litigante habitual desenvolve expertise e 
possui rápido acesso a especialistas, valendo-se de economia de escala e de custos 
iniciais baixos para começar qualquer caso (GALANTER, 1994). 

  
Por isso, foi criado no âmbito do judiciário, um sistema diversificado de 

soluções de conflito, amparados pelo Código de Processo Civil, como a arbitragem 
mediação e conciliação, como meios pacíficos de resolução de litígios (VIANNA, 
1999).  

 
A arbitragem que é instituída pela vontade das partes. A verdadeira revolução 

jurídica relativa à arbitragem só ocorreu da promulgação da Lei Marco Maciel (Lei n. 
9.307/96). Essa lei fez com que o Brasil superasse os dois grandes empecilhos que 
atrasavam o desenvolvimento da arbitragem, como obrigatoriedade da homologação 
judicial das decisões arbitrais e a falta de obrigatoriedade e executividade da 
cláusula compromissória, que exigia a homologação judicial dos laudos arbitrais, 
sendo que o ordenamento jurídico não protegia com a devida segurança a 
manifestação de vontade de renúncia ao Poder Judiciário, nem assegurava a opção 
da  arbitragem  como  método para a resolução de conflitos que viessem a surgir da 
relação entre as partes (opções previstas na cláusula compromissória) (BACELLAR, 
2012).  

 
A doutrina publicista professa que a natureza jurídica da arbitragem como 

jurisdicional tem ganhado grande propulsão, em especial pela desnecessidade de 
homologação do laudo pelo Poder Judiciário e pela autonomia e força da cláusula 
compromissória que equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença estatal 
(COSTA, 2002). 

 
Ao juiz togado caberá homologar o laudo arbitral, ou negar homologação se 

houver vícios formais. Não cabe ao juiz togado entrar no mérito da decisão, já que o 
árbitro é que foi escolhido e autorizado pelas partes a decidir (BACELLAR, 2012). 

 
Homologado o laudo, não cabe qualquer recurso, o que é justificado pelo fato 

de que nenhuma turma recursal, colégio ou tribunal estão autorizados a modificar 
decisão de terceiro eleito pelas partes para dirimir a controvérsia (BACELLAR, 
2003). 

 
O que não deixa de evidenciar a virtude da progressiva globalização, com a 

extinção das fronteiras que  existiam no passado, bem como a complexidade 
crescente dos problemas jurídicos, algumas vezes decorrentes do emprego de 

                                                 
11

 Supressão nossa.  
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novas tecnologias, cuja compreensão exige especial preparo técnico, o que ensejou, 
no Brasil, a criação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania com 
setores de atendimento pré-processual, negociação, conciliação, mediação, 
arbitragem e, quando necessário, com julgamentos (BACELLAR, 2012).   

 
Portanto a sustentabilidade dos meios extrajudiciais, fora do ambiente do 

Poder Judiciário, depende fundamentalmente da preservação das qualidades éticas, 
combatendo os denominados tribunais arbitrais de carteirinha, nos quais se anuncia 
a criação da profissão de árbitro e ilude-se a comunidade prometendo ganhos 
inalcançáveis tanto ao árbitro quanto às partes. Nas disputas nas arbitragens 
comerciais, podem integrar novos produtos como o posicionamento no mercado, 
técnicas comerciais, estratégias de negócios e diversificação de atividades, que 
tornadas públicas poderiam ser desastrosas para o empreendimento, trazendo 
resultados positivos para o processo da mediação jurídica no país (BACELLAR, 
2012).   

 
A Mediação é uma intervenção pacífica de uma terceira parte/pessoa para a 

solução de um determinado conflito, produzindo um acordo satisfatório, em que a 
solução é sugerida e não imposta às partes interessadas (MATOS, 2003). 

 
Assim, de acordo com o artigo 165, §3º do Código de Processo Civil (CPC)   
 

[...] a mediação pode ser definida como um processo de negociação assistida 
por um terceiro imparcial e sem poder decisório, ao qual incumbe auxiliar 
as partes a refletir sobre seus reais interesses, resgatar o diálogo e criar em 
coautoria, alternativas de benefício mútuo, que contemplem as 
necessidades e as possibilidades de todos os envolvidos.12 (ALMEIDA  
2015, 140). 

 
É imprescindível ressaltar que a mediação é baseada em regras e 

procedimentos preestabelecidos. É um processo por meio do qual os litigantes 
buscam o auxílio de um terceiro, imparcial, que irá contribuir na busca pela solução 
do conflito (PINHO, 2005).  

 
A mediação de conflitos, de acordo com Cabral (2017, p. 355)  

 
[...] tem evoluído muito no Brasil, tanto que na parte legislativa, 
quanto na parte prática. Embora ainda seja confundida com a 
conciliação, trata−se de instituto bem mais complexo e completo na 
solução de conflitos envolvendo relações continuadas.13 

 
Para   Almeida 2015 (p. 140), com  base  no art. 165, §3º do CPC 2015, 

 
[...] a  mediação pode ser definida como um processo de negociação 
assistida  por um terceiro imparcial e sem poder decisório, ao qual incumbe 
auxiliar as partes a refletir sobre seus reais interesses, resgatar o diálogo e 
criar em coautoria, alternativas de benefício mútuo, que contemplem as 
necessidades e as possibilidades de todos os envolvidos. 14

 

                                                 
12

 Supressão nossa.  
13

 Supressão nossa.  
14

 Supressão nossa.  
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De acordo com o Paragrafo único do artigo 1º da Lei nº 13.140 considera-se 
mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, 
que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou 
desenvolver soluções consensuais para a controvérsia. 15  

 
Isso ocorre porque  
 

[...] as pessoas diferem na maneira de perceber, pensar, sentir e agir. 
A partir de divergências de percepção e ideias, as pessoas se 
colocam em posições antagônicas, caracterizando uma situação 
conflitiva. Dentre as mais leves até a mais profunda, as situações de 
conflito são componentes inevitáveis e necessários da vida grupal.16  
(MOSCOVICI 1998, p. 153). 

 
Uma das visões de conflito que exigem maior cuidado é nas organizações. De 

acordo com Bataglia (2006) existem basicamente três visões a respeito do papel do 
conflito nas organizações. Uma delas é a visão tradicional, que para o autor é 
entendido como decorrente da comunicação deficiente e da falta de abertura entre 
os membros da organização. 

 
Bataglia (2006) destaca também a visão interacionista. Nela o conflito previne 

o enrijecimento do sistema social pelo exercício da pressão pela inovação e 
criatividade, onde os ambientes se tornam harmoniosos, mesmo caminhando para a 
mudança, onde no ponto de vista das relações humanas, o conflito é natural e 
inevitável, com potencial para ser uma força positiva para o desempenho do grupo. 

 
Para Rubin et al (1994, p. 5), o conflito “[...] significa divergência percebida 

entre as partes, ou crença de que as aspirações correntes não podem ser atingidas 
simultaneamente”.17 

 
Por isso os conflitos podem ter viés positivo ou negativo, dependendo da 

maneira com a qual se lida com as características dos conflitos. Mais 
especificamente: é muito natural que existem diferenças nos vários componentes 
das interações humanas (WEEKS, 1992).  

 
Os conflitos são diferenças no processo relacional e dependendo da maneira 

como lidamos com tais diferenças e desacordos, o conflito pode ser positivo ou 
negativo. O que de fato torna um conflito bom ou ruim é a sua natureza construtiva 
ou destrutiva (DAFT, 2005). 

 
Por isso é que quando alternativas disponíveis são compatíveis com as 

aspirações das partes, nenhum conflito é experimentado ou, se houver, tende a ser 
solucionado rapidamente. Mas, quanto mais distante é o alinhamento percebido 

                                                 
15

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Institui a Lei que dispõe 
sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 
autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm. 
16

 Supressão nossa.  
17

 Supressão nossa.  
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entre as alternativas disponíveis, mais severo tende a ser o conflito (RUBIN et al, 
1994). 

 
Assim, uma das formas de lidar com os conflitos, não é apenas excluir as 

diferenças entre as partes, mas compreendê-lo, aprimorando as relações, não 
perceber o conflito como uma batalha de interesse, analisá-lo com objetivo de 
melhorar o relacionamento e aumentar a compreensão entre as partes visando 
aprimorar o relacionamento (WEEKS, 1992). 

 
Por isso é que Martinelli e Almeida (1998, p. 60) esclarecem que “[...] a 

caracterização do conflito não é uma tarefa fácil, pois não se pode defini-lo por meio 
de uma única dimensão”.18  

 
A fonte Jurídica da Mediação e Conciliação está no preâmbulo da 

Constituição Federal de 1988, elencando a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias. 

 
A Mediação tem uma lei própria 13.140, aprovada em 26/06/2015, como 

marco regulatório em todo o Brasil. Está também contemplada no Novo Código de 
Processo Civil.19  

 
Assim, uma das formas de lidar com os conflitos, não é apenas excluir as 

diferenças entre as partes, mas compreendê-lo, aprimorando as relações, não 
perceber o conflito como uma batalha de interesse, analisá-lo com objetivo de 
melhorar o relacionamento e aumentar a compreensão entre as partes visando 
aprimorar o relacionamento (WEEKS, 1992). 

 
Já a fonte jurídica da Conciliação remonta ao Código de Processo Civil de 

1973 e em outras leis especiais, como também está prevista no Inciso XXXV, artigo 
5º da Constituição Federal de 1988, regulamentado pelo Novo Código Civil de 2015 
no Capítulo III da Seção V. A conciliação busca a solução amigável dos conflitos, 
ainda que não reduza significativamente o número de processos e o 
congestionamento do Poder Judiciário (CABRAL, 2017).   

 
Nesse sentido se faz necessário destacar a relevância do CPC de 2015, pois 

incorpora os mediadores e conciliadores à função de órgãos auxiliares da justiça, 
fazendo uso da conciliação e da mediação como mecanismos adequados e 
complementares às soluções adjudicatórias do Estado, que deve ser proporcional à 
correta utilização pelos operadores do direito, a fim de que possam ganhar a 
credibilidade necessária e justifica a boa intenção legislativa na resolução dos 
conflitos através destes instrumentos (CABRAL, 2017.) 

                                                 
18

 Supressão nossa.  
19

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Institui a Lei que dispõe 
sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 
autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm.  
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A resolução de conflitos ganhou força com a implantação dos Centros 
Judiciários de Solução Consensual de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, amparados 
pelo artigo 8º da Resolução 125/2010 e pelo artigo 165 do Código de Processo Civil 
de 2015.     

 
De acordo com o Guia de Conciliação e Mediação Judicial, com a 

implantação dos CEJUSC nas diversas unidades da federação, resultados positivos 
foram colhidos, como a redução do número de demandas distribuídas e percepção 
do jurisdicionado de que a justiça pode ser mais rápida e simples. A Lei 13.140 
denominada a Lei de Mediação de 2015, define como princípios a imparcialidade, 
isonomia, oralidade, informalidade, autonomia da vontade, consenso, 
confidencialidade e boa-fé.20   

 
O princípío da imparcialidade é aquele que não favorece a nenhuma das 

partes. O Inciso IV do art. 1º do Código de Ética de mediadores e conciliadores, 
Anexo III da Emenda 1 da Resolução 125, de 2010, onde afirma-se que a 
imparcialidade é o dever de agir com ausência de favoritismo, preferência ou pre-
conceito, assegurando que valores e conceitos pessoais não interfiram no resultado 
do trabalho, compreendendo a realidade dos envolvidos no conflito e jamais 
aceitando qualquer espécie de favor ou presente.21  

 
O princípio da isonomia é aquele que considera todos iguais perante a lei, 

conforme especifica o artigo 5º da Constituição Federal, segundo o qual todos são 
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
igualdade. É importante que, sem perder a imparcialidade, sejam tomadas medidas 
para que as partes fiquem minimamente em posições isonômicas, no sentido 
material da isonomia (TAKAHASHI, 2019). 

 
O princípio da oralidade é aquele que garante que o processo de mediação 

possa ser realizado de forma oral, dispensando as peças escritas, coferindo maior 
celeridade ao processo, fortalecendo a informalidade dos atos e promovendo a 
confeidencialidade, reginstrando o mínimo possivel (ALMEIDA, 2015).  

 
O princípio da informalidade simplifica e humaniza o processo de mediação, 

facilitando a participação dos interessados em todas as etapas do processo 
mediacional, Garantindo os contornos processuais mínimos de acordo com as 
normas constitucionais (garantias processuais), fazendo com que as formas 

                                                 
20

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Institui a Lei que dispõe 
sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 
autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm. Acesso em: 13 fev. 2021  
21

 Legislação conforme: BRASIL. Anexo III da Emenda 1, Resolução nº 125 de 29 de novembro de 
2010. O Conselho Nacional de Justiça, a fim de assegurar o desenvolvimento da Política Pública de 
tratamento adequado dos conflitos e a qualidade dos serviços de conciliação e mediação enquanto 
instrumentos efetivos de pacificação social e de prevenção de litígios, institui o Código de Ética, 
norteado por princípios que formam a consciência dos terceiros facilitadores, como profissionais, e 
representam imperativos de sua conduta. Brasília, DF. Disponível em: http://www.itkos.com.br/codigo-
de-etica/. 
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consensuais de solução de conflitos também possam ser tratadas à luz da teoria 
geral do processo (GABBAY, 2013). 

 
O princípio da autonomia da vontade, segundo Takashi (2019), as partes 

podem se manifestar em qualquer fase do processo, inclusive desisitir de dar 
continuidade ao litígio. De acordo com o artigo 1º do Código de Ética da Resolução 
nº 125, Brasil (2010), o terceiro facilitador deve atuar sem sofrer pressões indevidas, 
sejam externas ou internas.  

 
O princípio do consenso garante o respeito às decisões consensuais, dando-

lhes valor legal, no final da mediação. O §1º do artigo 4º da Lei da Mediação 
estabelece a busca do consenso, estabelecendo que o mediador conduzirá o 
procedimento de comunicação entre as partes, buscando o entendimento e o 
consenso e facilitando a resolução do conflito.22   

 
O art. 2º, Inciso III, do Código de Ética anexo à Resolução n. 125/2010 prevê 

a ausência de obrigação de resultado, ou seja, o dever de não forçar um acordo e de 
não tomar decisões pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso da 
conciliação, criar op- ções, que podem ou não ser acolhidas por eles.23   

 
O princípio da confidencialidade é o princípio do sigilo, destacado no artigo 16 

do CPC 2015, onde no § 1º reza que todas as informações produzidas  não podem 
ser utilizados para outros fins que diferem daquele deliberado pelas partes e o § 2º 
proibe a divulgação dos fatos resultantes da conciliação ou mediação.24    

 
O princípio da boa-fé se encontra em todo ordenamento jurídico. É aquele 

que em que as partes confiam nas decisões como também na honestidade do 
mediador para garantir o sucesso da mediação. A boa-fé pode ser subdividida em 
subjetiva e objetiva (BASTOS, 2017).  

 
Segundo Pablo Stolze Gagliano e Salomão Viana (2012), a boa-fé subjetiva 

consiste em uma situação psicológica, um estado de ânimo ou de espírito do agente 
que pratica determinado ato ou vivencia dada situação, sem ter ciência do vício que 
a inquina. Por sua vez, a boa-fé objetiva trata-se de uma norma de comportamento, 
de fundo ético, juridicamente exigível e independente de qualquer questionamento 
em torno da presença de boa ou de má intenção. 
                                                 
22

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Institui a Lei que dispõe 
sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 
autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm.  
23

 Legislação conforme: BRASIL. Anexo III da Emenda 1, Resolução nº 125 de 29 de novembro de 
2010. O Conselho Nacional de Justiça, a fim de assegurar o desenvolvimento da Política Pública de 
tratamento adequado dos conflitos e a qualidade dos serviços de conciliação e mediação enquanto 
instrumentos efetivos de pacificação social e de prevenção de litígios, institui o Código de  Ética,  
norteado por princípios que formam a consciência dos terceiros facilitadores, como profissionais, e 
representam imperativos de sua conduta. Brasília, DF. Disponível em: http://www.itkos.com.br/codigo-
de-etica/.  
24

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o novo código de 
processo civil. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm.  
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Como objetos da mediação estão os direitos disponíveis e indisponiveis. no 
caso dos direitos disponíveis os conflitos se encerram com o consenso entre as 
partes, mas quando o direito for indisponiveis, mesmo admitindo as tranações, o 
consendo é válido, mas deve seer homologado em juízo, exgindo a oitiva do 
Ministério Público, nos teremos do artigo 3º, §2º da Lei nº 13.140.25  
 
2.1 A reforma da Lei de Arbitragem 

 
A reforma da Lei da Arbitragem ocorreu com a edição da Lei 13.129/2015. 

Para Amendoeira Júnior (2001, p. 696) essa reforma “equipara a sentença arbitral à 
judicial”. O artigo 31 a setença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os 
mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo 
condenatória, constitui título executivo.26  

 
O artigo 9º da Lei 9307/96, cria um mecanismo de tutela específica da 

cláusula arbitral, oportunizando o requerimento de citação de outra parte para 
comparecer em juízo a fim de lavrar compromisso, designando o juiz audiência 
especial para a oitiva do requerido. 

 
O artigo 32 da Lei da Arbitragem limita as possibilidades de impugnação à 

validade da sentença arbitral, pois somete pode ser impugnada se emanar de quem 
não podia ser árbitro e proferida fora dos limites da convenção de arbitragem ou se a 
convenção de arbitragem for nula, ou desrespeito aos prazos determinados no inciso 
III do artigo 12, ou desrespeito ao §2º do artigo 21 da Lei da arbitragem que trata do 
respeito aos procedimentos arbitrais como os princípios do contraditório, da 
igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento.27   

 
2.2 Conflito intersubjetivo de justiça 
 

Nos conflitos intersubjetivos de justiça, assim como nas disputas, 
coincidentemente estão presentes, dois ou mais sujeitos, duas ou mais 
possibilidades de decisão alocativa, dois ou mais comportamentos orientados em 
sentido contraposto. Em quarto lugar, diversamente do que ocorre nas disputas, nos 
conflitos intersubjetivos de justiça contrastam-se necessariamente duas ou mais 

                                                 
25

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. Institui a Lei que dispõe 
sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 
autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei nº 9.469, de 10 de julho 
de 1997, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469, de 
10 de julho de 1997. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13140.htm.  
26

  Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 13.129, de 26 de maio de 2015.  Altera a Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996, e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para ampliar o âmbito de 
aplicação da arbitragem e dispor sobre a escolha dos árbitros quando as partes recorrem a órgão 
arbitral, a interrupção da prescrição pela instituição da arbitragem, a concessão de tutelas cautelares 
e de urgência nos casos de arbitragem, a carta arbitral e a sentença arbitral, e revoga dispositivos da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Brasília, DF: Presidência da República, 2015. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13129.htm. 
27

 Legislação conforme: BRASIL. Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Dispõe sobre a 
arbitragem. Brasília, DF: Presidência da República, 1996. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9307.htm.  
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apropriações morais sobre a mais justa hipótese de decisão alocativa (FREITAS; 
SERAU Jr, 2014).  

 
Para Freitas e Serau Jr. (2014) se todo conflito de justiça tende a se 

expressar sob a forma de disputa, nem toda disputa tem subjacente um 
descompasso entre os sujeitos, no tocante ao tema da justa decisão alocativa.  

 
Por decisão alocativa, entende-se aquilo que emerge do ônus de decidir a 

quem e o quanto destinar: um bem, material ou imaterial, que se supõe escasso, ou 
um encargo, material ou imaterial, que se reputa inevitável (FREITAS JR., 1994). 

 
Nos conflitos intersubjetivos de justiça existem também os contrastes, pois 

todo conflito de justiça tende a se expressar sob a forma de disputa, mas nem toda 
disputa é conflito de justiça (YARN, 1999).   

  
Segundo Bailey (1971, p. 153) “[...] uma disputa existe quando uma pretensão é 

rejeitada integral ou parcialmente, tornando‑se parte de uma lide quando se envolvem 
direitos e recursos que poderiam ser deferidos ou negados em juízo”.28 

 
Portanto, para Azevedo (2009), há uma distinção técnica entre a disputa e o 

conflito. A disputa existe a partir de uma demanda proposta 
 
Segundo Yarn (1999, p. 153) 

 
[...] um conflito se mostra necessário para a articulação de uma demanda. 
Um conflito, todavia, pode existir sem que uma demanda seja proposta. 
Assim, apesar de uma disputa não poder existir sem um conflito, um conflito 
pode existir sem uma disputa.29 

 
2.2 Mediação e negociação 

 
Toda mediação inclui intensas negociações. É uma necessidade, que 

segundo Martinelli e Almeida (1997), pode ser definida como o mínimo que o 
negociador aceitaria numa negociação, abaixo do que não seria aceitável e não 
poderia se dar por satisfeito em hipótese alguma.  

 
A mediação não pode sugerir uma solução para o litigio que ora se enfrenta, 

sendo prerrogativa apenas das partes a negociação para resolução do problema 
sem intervenção direta, diferente do mediador que é a de assegurar as condições de 
cordialidade e diálogo para tanto, auxiliando que os conflitantes a encontrarem, por 
si, o melhor modo de dissolver o problema (PERPETUO et al, 2018). 

 
Na mediação as partes em conflitos recebem auxílio de uma terceira pessoa 

neutra em busca da solução do problema apresentado, enquanto isso na 
negociação, as partes devem modificar as suas exigências para alcançar um 
compromisso aceitável, contribuindo para a solução do problema. É que na 
negociação as próprias partes, enquanto há paciência e diálogo, buscam a 
resolução dos seus conflitos. É a forma ideal de solucionar um litígio, pois resta 
                                                 
28

 Supressão nossa.  
29

 Supressão nossa 
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manifestada a pura vontade das partes, que alcançam solução viável para ambos. A 
diferença entre a negociação e a mediação subsiste no fato de que nessa há a 
presença de um terceiro imparcial, enquanto naquela não (CABRAL e CUNHA, 
2016).  

 
Para os autores a negociação é uma técnica que pode e deve ser aplicada 

em qualquer método que objetive a solução de um conflito, mas também pode 
consistir num método autônomo, posto que é capaz de resolver a situação por si só 
(CABRAL e CUNHA, 2016).  

 
O negociador exerce um importante papel na resolução dos conflitos. Neste 

caso, o líder deve facilitar as relações e o diálogo entre as partes envolvidas 
incentivando a reflexão e mostrando que muitas vezes as posições assumidas entre 
as partes não são opostas, e sim, complementares (MELLO, 2003). 

 
Para que as negociações obtenham os resultados esperados, o negociador 

precisa tem um perfil que demonstre um conjunto de conhecimentos, habilidades e 
atitudes. Deve ser um tecnocrata racional e que saiba planejar, seja controlado, 
metódico, analítico, conservador, determinado e meticuloso. Deve se comportar 
como um artista, ser ousado, excitado, volátil, intuitivo, imaginativo e inspirado, atuar 
como um artesão, valorizando a experiência adquirida, sendo aberto espiritualmente, 
erudito, honesto, amável, voltado para o coletivo e conservador dos valores (SHELL, 
2001).  

 
Um negociador por excelência separa as pessoas envolvidas, para evitar 

quaisquer rusgas que atrapalhem o andamento do processo. Deve entender o 
interesse básico de cada uma das partes, buscando por alternativas de ganhos 
mútuos: para isso é fundamental captar as necessidades que estão por trás daquilo 
que está sendo negociado, identificando quais aspectos são contraditórios e quais 
são complementares entre os interesses das partes; e por fim, adotar critérios 
objetivos para a solução do problema/fechamento do acordo: a racionalização do 
processo de negociação torna-se indispensável para a satisfação dos interesses 
envolvidos (MARTINELLI; ALMEIDA, 1997).  

 
Toda negociação deve estar pautada numa ética, onde o estrito interesse das 

partes sejam preservadas. Ética aqui deve ser compreendida como uma reflexão 
crítica sobre os fundamentos de um sistema moral de um grupo ou uma sociedade 
(MATTAR, 2004). Pode ser entendida também como a prática da virtude, que 
implica em fazer escolhas pautadas em valores que merecem ser preservados em 
qualquer circunstância (NASH, 2001).  

 
No contexto empresarial a ética pode ser entendida como o conjunto de 

valores e normas compartilhados pela organização, que orientam o comportamento 
dos dirigentes e dos colaboradores, bem como fundamentam as relações da 
empresa com clientes, fornecedores, parceiros de negócio e sociedade (PINEDO, 
2003). 

 
A ética nas organizações é tão relevante que há uma tendência de as 

empresas incluírem a preocupação com a ética formalmente em sua estrutura 
organizacional, por meio da definição de políticas de conduta para as áreas 
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organizacionais e pelo desenvolvimento de códigos de ética voltados a seus 
stakeholders (ASHLEY, 2005). 

 
A regulamentação da mediação de conflitos está Lei 13.140, em cujo artigo 11 

destaca: poderá atuar como mediador judicial a pessoa capaz, graduada há pelo 
menos dois anos em curso de ensino superior de instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação e que tenha obtido capacitação em escola ou instituição de 
formação de mediadores, reconhecida pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM ou pelos tribunais, observados os 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça em conjunto 
com o Ministério da Justiça.30 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Com o aumento da judicialização dos conflitos, aumenta cada vez mais a 
carga de processos no âmbito do judiciário brasileiro. Isso criou a necessidade de 
buscar alternativas para a resolução das pendências jurídicas, pois o grande volume 
de ações acaba emperrando o andamento dos processos, prejudicando os 
requerentes de justiça no país.  

 
Diante dessa situação, foi criada a Lei 13.140, oferecendo uma alternativa do 

julgamento de ações mais simples, utilizando a figura do mediador, ou negociador 
jurídico, capaz de oferecer decisões mais rápidas e atender a grande demanda por 
justiça no país.  

 
Portanto, o negociador exerce um importante papel na resolução dos 

conflitos, facilitando a relações e o diálogo entre partes envolvidas criando um 
ambiente jurídico propício para solucionar a maioria dos casos extrajudicialmente, 
atendendo o Novo Código de Processo Civil, que no artigo 3º, §2, prevê a solução 
consensual dos conflitos, visando decisões cuja concepção seja mais democrática e 
participativa, promovendo um acesso mais justo à ordem jurídica, desde que atenda 
eticamente aos ditames da lei e garanta a isenção nas decisões em favor da justiça 
e do bem estar da população.  
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